
PREFEITURA DO M.UN.IClPIO·.OE AR.ARAQUARA 

EXERCICIO DE 

ORÇAMENTO PROGRAMA 

LEI Nç 3.133 

De 23 de outlJbro de 1 984 
Autor: Prefeitura Municipal 
Projeto de Lei ne 113/84 
Processo ne 131/84 

Aprova o O:rçanento Pluriaroal de Investimentos do ~\.J 

nidpio de Arara(J,.Iara, para o triênio ele 1925/1957,-

O PSEF::Im 00 t.UNICÍPIO CE ARARAQLIARA1 Estado de São PólUlo, no 
, . 

exercJ..ClU de 

su~" atrib.JiçÕes legais, e de acordo can o (J..Ie decretou a Cffilara Municipal, an sessão ordin~ria de 22/0IJtlJbro/1 984, pro;nu!_ 

ga a se;uints lei :-

-.-o--
1"- ~··-

1\rt:igo lQ -c Orçanento Pluriarual de Investimentos do t.'.ur:icÍpio ds ~.l"':'.l'C.:>nra, 

0 tri2--:~ o àt." 1.925;'1;387, consti tuido pelc1s :..-1ncxns :..r-.tegrar,tes desta lei 1 e elatorado na forr;~"- c::~ At'Js " . 
·.~<.:.;: _;__s~ . .:-_:-:-..::::.rcs 

~- . ~ . . . 21 d '-·b . 1 ~-- ti t ti.m , tJo d . . 't-
·J'··.c::.-."C'<- .~:::: 2 .-8, ce ~ ae Jane::.ro e e oui,.U cu oe .~, respec vanen e, es a para o peno , 3S · e=;Je~-,-;'::l ~~t~ c;;:::;~ a!. 

3' ::.-"~ =-3. 3~G ,OOG ,OOO,OC ( oi tenta e seis bilhÕes, trezentos e oi tenta milhÕes de cruzeiros ) , conf'ome discril"inados e baixo: 

A - Aaninistração Direta 

8 - Ac:ininistração Indireta 

TO TA L 

-
-
-

cri 63. ns.ooo.ooo,oo 

Cri 22,662,000,000,00 

Cri 86,380,000.000,00 
~---=----~~--~~=~= 

.:;:·ti.;s 2º - :'s rBCut'SOS destinados ao financianento das dcspcs;:·.s Cu c~:pi tal, 

~stimsdos no Qrçancnto P} 1riarual de Investimentos para o triênio, serão f'ormados pelo superavi t oo orççnento corrente dos 

respectivos exerc{cios, pela obtenção de empréstimos e financiamentos internos ou externos e danais fontes en..rneradas no P!! 

rágraf'o 2P oo artig;~ 11 ela Lei Federal nG 4. 'J:JJ/64, 
• 



e PREFEJTURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
ORÇAMENTO PROGRAMA 

E X E R C I C I O DE fl.02 

Artigo 3l! - Na elaboração das propostas orçanentárlas er~Uais, serão ajustadas 

as importâncias consignadas aos projetos e atl.vidades, podendo, Bll decorrilncia da alteraçã:J da receita, ser crl.ados rovos e 

suprimidos ou refoi111Ulados progrsnas constantes desta lei. 

Artigo 42 - Esta lei entrani en vigor a lQ de janeiro de 1 985 ( mil novecen-

;: .. -:-:; r- si •_:s--r~t"'i c cinco ) , revogadas as disposiçÕes an contrário. 

' 
·'::~ T~ ·.·\ T ~'lJ!<ICÍPlO :E AFIA"1AJJ;.'1.0., aos 23 ( vinte e n:.ve ) de ouw . de 1 984 ( ~il n:,."ecentos e oi tenta e q..atro ) , 

f 

r J 
IXIALD:J f.:ED! N'l 

-Prefei. to f,\.t~.icipal-

'u'J:C~Ci.ida no Dap; ·tar.ento da ."-d'ninistração 1,\.lnir::ipal, na data supra.-
' ' J / 1 \...- ./) /) 

.. · L [/\ \i-..---v . 
' JO~ IIARIA 8'\ANDPo 

-Dirstor d'o Deparmnento da t;cininistraçã:>-

·'egistrsda às n . n2s, 006 e DO? do livro canpetente n2 22.-

Pi1CCESSO NR 1,260/84 

nFC ~· 


